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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR 
EDITAL 001/2026 

 
O Município de Dormentes-PE, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
observando a legislação em vigor e tendo em vista previsão constitucional expressa no art. 37, inciso IX, torna 
públicas as inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado, para CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES TEMPORÁRIOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR TEMPO 
DETERMINADO, que exercerão funções na Secretaria de Educação do Município de Dormentes-PE. As funções 
estão descritas no Anexo I do presente edital.   
 

QUADRO I: FUNÇÕES E VAGAS DO EDITAL 001/2026  
 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITO

ESCOLA VAGAS
AC

VAGAS
PcD

CARGA
HORÁRIA
MÍNIMA

REMUNERAÇÃO

Professor de
Educação Infantil

Licenciatura em
Pedagogia

Esc. Jose Zuca da Silva 1 - 150 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026.

Esc. Juscelino Kubitschek 1 -
Esc. Municipal de Lagoas 1 -
Creche Albuino Bezerra Soares 8 1

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Iniciais

Licenciatura em
Pedagogia

Esc. Antonio Mendes de Sousa 2 - 150 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Esc. Francisco Coelho de Macedo 13 1
Esc. Jose Zuca da Silva 3 -
Esc. Juscelino Kubitschek 4 -
Esc. Maximiliano Rodrigues Macedo 3 -
Esc. Municipal de Lagoas 2 -
Esc. Santa Helena 2 -

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de
Língua Portuguesa

Licenciatura em
Letras/Português

Esc. Jose Zuca da Silva 1 - 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Esc. Mauricio José Rolim Cavalcanti 2 -
Esc. Juscelino Kubitschek 1 -

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de Inglês

Licenciatura em
Letras/Inglês

Esc. Juscelino Kubitschek 1 - 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026.

Esc. Maximiliano Rodrigues Macedo 1 -

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de
Matemática

Licenciatura em
Matemática

Esc. Jose Zuca da Silva 1 - 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Esc. Juscelino Kubitschek 1 -
Esc. Mauricio José Rolim Cavalcanti 1 -
Esc. Maximiliano Rodrigues Macedo 1 -

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de
Ciências

Licenciatura em
Ciências ou
Biologia

Esc. Juscelino Kubitschek 1 - 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de
Geografia

Licenciatura em
Geografia

Esc. Juscelino Kubitschek 1 - 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de
História

Licenciatura em
História

Esc. Maximiliano Rodrigues Macedo 1 - 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Professor do Ensino
Fundamental de
Anos Finais de Ed.
Física

Licenciatura em
Educação Física

A disposição da Secretaria Municipal de
Educação

Não há
vaga

imediata

- 100 horas Salário
proporcional ao
piso salarial
nacional de 2026

Psicólogo Escolar Bacharelado em
Psicologia

A disposição da Secretaria Municipal de
Educação

2 - 40 horas
semanais

R$ 4.000,00
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As provas objetivas são de caráter eliminatório e classificatório e as de títulos são classificatórias e terão a 
coordenação técnico-administrativa da Central de Concursos do Vale do São Francisco, BioS Concursos, com 
sede administrativa na Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó, Petrolina-PE. 
 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

 
1. O Processo Seletivo Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e 

eventuais retificações, sendo a organização de responsabilidade da Comissão nomeada pela Portaria Nº 
1.307/2025 da Secretaria Municipal de Educação de Dormentes e com execução do BioS Concursos, com 
sede em Petrolina-PE. 

 
2.  O Processo Seletivo Público de que trata este Edital visa a contratação temporária de 57 (cinquenta e sete) 

Professores de vagas imediatas e 01 (um) professor de Educação Física para cadastro de reserva. 
Os Professores serão de nível superior, para atuarem em regência de classe na Educação Infantil, no Ensino 
Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos, em salas regulares nas unidades educacionais, 
vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE, conforme estabelecido e distribuído no 
quadro de vagas constante no Quadro I deste edital.  

 
2.1.  O Processo Seletivo Público de que trata este Edital visa a contratação temporária de 02 (dois) Psicólogos 

Escolares, para atuarem nas unidades educacionais vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de 
Dormentes, conforme estabelecido e distribuído no quadro de vagas constante no Quadro I deste edital.  

 
3.  O Processo Seletivo Público de que trata este Edital será em duas etapas, classificatória e eliminatória, através 

de Prova objetiva, conforme conteúdo programático descrito no Anexo II do presente edital e Avaliação de 
títulos, conforme tabela de pontuação descrita no Capítulo IV deste edital. 

 
4.   Este Processo Seletivo Público terá validade de 1 (um) ano a contar da data da publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública.  Ainda, poderá 
ocorrer a suspensão dos contratos de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de 
Dormentes-PE 

 
5.   Os candidatos, no momento da inscrição, deverão optar pela função e unidade escolar para a qual 

concorrerão. Para os professores do Ensino Fundamental de Anos Finais, caso não haja aulas suficientes
na unidade escolar para a qual se inscreveram, a complementação da carga-horária da função será 
realizada em unidade escolar mais próxima e com aulas disponíveis. A remoção ou realocação destes 
profissionais poderá ocorrer apenas por interesse da gestão. 

  
6.   Qualquer menção a horário, neste Edital, terá como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
 
7.   A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE não se responsabiliza, quando os motivos de ordem 

técnica não lhe forem imputáveis, por inscrições ou recursos não recebidos por falhas de comunicação; 
assim como por congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos 
computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência de dados e a comunicação na internet.   

 
8.  É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as possíveis retificações deste edital, publicadas no 

endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br. A inobservância das normas estabelecidas neste Edital 
implica na eliminação do candidato. 

 
9.  O Edital completo deste Processo Seletivo poderá ser retirado pelo candidato, por download do arquivo, nos 

endereços eletrônicos www.dormentes.pe.gov.br e www.biosconcursos.com.br. 
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QUADRO II: CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
 

 

*As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência, com a publicação de 
retificação de edital para amplo conhecimento.  
 
 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 
1. As inscrições, estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, disponível neste edital 

no Quadro II, no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), a ser 
paga em boleto no sistema bancário, tendo como beneficiário o município de Dormentes-PE. 

  

2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição, estará de maneira implícita declarando, sob as penas 
da Lei, atender às seguintes condições: 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, 
da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98);  

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação;  

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino;  

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral;  

DATA/PERÍODO ATIVIDADE 
Até 04/06/26 Publicação do Edital  

De 05 a 18/06/26 Período das inscrições no site www.biosconcursos.com.br. 

05 a 09/06/26 Solicitação de atendimento especial e/ou condição PCD 

05 a 09/06/26 Solicitação de isenção  

11/06/26 Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de inscrição  

11/06/26 Resultado preliminar da solicitação de atendimento especial e/ou condição PCD 

12 e 15/06/26 Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição  

12 e 15/06/26 
Recursos contra o resultado da solicitação de atendimento especial e/ou condição 
PCD 

16/06/26 Resultado Pós-recurso da solicitação de isenção da taxa de inscrição  

16/06/26 Resultado Pós-recurso da solicitação de atendimento especial e/ou condição PCD 

29/06/26 Divulgação das inscrições DEFERIDAS.  

30/06 e 01/07/26 
Prazo para recurso das inscrições INDEFERIDAS e correção de dados de 
inscrição. 

02/07/26 RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS  

10/07/26 Divulgação do Local de prova.  

19/07/26 Prova de Títulos: 9:00h às 9:50h  
Prova Objetiva: 10:00h às 13:00h  

19/07/26 Divulgação do Gabarito Preliminar 

20 e 21/07/26 Prazo para recurso do Gabarito Preliminar 

21/07/26 Resultado preliminar da Prova de Títulos 

22 e 23/07/26 Prazo para recurso da Prova de Títulos 

24/07/26 Divulgação do Gabarito Definitivo 

30/07/26 Resultado Final da Prova Escrita e da ProLva de Títulos 

A partir de 31/07/26 
Homologação do Resultado  
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e) Possuir, até a data da nomeação, todos os requisitos de habilitação exigidos para a função pretendida, 
conforme Quadro I;  

f) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital;  

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis;  

h) Ter aptidão física e mental com o exercício da função, mediante confirmação de exame médico admissional;  

i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em função pública, 
prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992;  

j) Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa;  

k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação 
de cargos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;  

l) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesma função, e nem estar em idade 
de aposentadoria compulsória;  

m) Não ter sido demitido por ato de improbidade administrativa ou mediante decisão transitada em julgado em 
qualquer esfera governamental no prazo de 05 anos.  

  
3. As exigências da formação acadêmica e outras contidas neste edital deverão ser comprovadas, 

obrigatoriamente, quando o candidato for convocado para assumir a função para o qual foi aprovado.  

a) Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será, 
automaticamente, eliminado deste processo seletivo simplificado.  

 
4. No período de inscrição, o candidato deverá: 

a) Certificar-se de que preenche todos os requisitos dispostos neste edital;  

b) Preencher seu cadastro no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.  

c) Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o BioS Concursos no 
direito de excluí-lo desse certame, caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos;  

 
5. As informações dadas pelo candidato no ato da inscrição, via formulário eletrônico, são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo o BioS Concursos de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente a função 
pretendida, dentre outros.  

  
6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato deverá

acessar a lista de inscrições homologadas, disponível no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br, 
a fim de conferir se sua inscrição foi validada.  

 
7. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou inconsistência nos dados informados, este 

deverá fazer recurso, em formulário próprio, na área do candidato, em link específico para recurso,  
descrevendo no formulário o recurso e anexando o comprovante de pagamento da inscrição, quando for o 
caso, conforme orientação constante nesse edital, capítulo VI 

 

8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no formulário de inscrição, não 
será aceita a alteração da função indicada pelo candidato. A inscrição do candidato será por função, 
concorrendo às vagas da unidade escolar para a qual se inscreveu, que estão descritas no Quadro I, 
indicando, inclusive, se é vaga de ampla concorrência ou vaga PcD, para as unidades escolares em que a 
vaga PcD está disponível. 

 
9. A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE e o BioS Concursos não se responsabilizam por 

inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação; falhas 
de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados, ressalvado, para tanto, quando a 
responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do Processo seletivo simplificado.  
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10. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de

Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas.  

  
11. No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação com foto, utilizado no 

preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a permanecer no local de prova.  

  
12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante do pagamento da inscrição.  

  
13. Para os efeitos deste certame, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na 

inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, são considerados documentos 
de identidade com foto: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Civis e Militares. 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como 
documento de identidade como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do 
CRP, e ainda carteira de trabalho (CTPS). O documento escolhido pelo candidato deve estar legível e sem 
danos.  

 

a) Uma vez indicado no Formulário de Inscrição um dos documentos de identificação descritos acima, 
o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da prova e em todas as etapas do Processo Seletivo 
Simplificado.  
 

b) Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a apresentação 
aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de prova, salvo se for o 
mesmo indicado no formulário de inscrição.  

  
14. Para os efeitos deste Processo Seletivo simplificado, aplicando-se a todos os atos de identificação do 

candidato, inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, não  serão 
aceitos como documento de identidade: qualquer tipo de documentação digital (como Título Digital, 
CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 
documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei 
Federal n.º 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  

  
15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os documentos e 

orientações referentes a esse Processo Seletivo Simplificado, que estarão no endereço eletrônico 
www.biosconcursos.com.br.  Não nos responsabilizamos por publicações realizadas em outros 
veículos de comunicação impressos ou eletrônicos. 

 

16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades.  
 
 
17. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o processo seletivo, poder-se-ão anular as provas e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos 
apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua 
responsabilização civil, penal e administrativa.  

 

18. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição: 
 
a) Nos termos da Lei Federal n.º 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de isenção, o candidato 

doador de sangue ou medula óssea deverá apresentar o Formulário de requerimento para isenção de 
pagamento das inscrições (ANEXO V) preenchido, cópia do RG, CPF, e comprovante de inscrição e Carteira 
de Doador de Sangue emitida pelo órgão competente, na qual devem constar a validade e a última data (dia, 
mês e ano) em que as doações foram feitas, a fim de comprovar ter efetuado duas doações de sangue no 
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período de um ano anterior à data de publicação deste edital. Todos os documentos deverão ser reunidos 
em um único arquivo no formato PDF ou JPEG e anexar no campo específico no site 
www.biosconcursos.com.br. A ausência de quaisquer dos documentos mencionados ocasionará o 
indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser realizado no período estipulado 
no cronograma do Quadro II, caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada.  

b) Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desde que comprove seu 
estado de pobreza através de sua inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico e for membro de família de baixa renda com renda per capita de até meio salário-mínimo, 
acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 
família, em atividade, no Programa do Governo Federal. A ficha cadastral junto com uma cópia sem 
autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção (ANEXO V) e do comprovante de inscrição, deverão ser 
reunidos em um único arquivo no formato PDF ou JPEG e anexar no campo específico no site 
www.biosconcursos.com.br. A falta de quaisquer dos documentos acima descritos acarretará o 
indeferimento da isenção do candidato. O envio da documentação deve ser realizado no período determinado 
no cronograma de atividades, caso contrário, a solicitação de isenção não será avaliada.  

c) Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os prazos estipulados, 
o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido.  

d) Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da devida 
documentação.  

e) O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, será 
divulgado no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br, no prazo descrito no Quadro II, para que o 
candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário. 

 
 
18.1 A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (ANEXO V) do valor da taxa de inscrição, 

fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que evidenciem má-fé, 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 
sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  

  
18.2  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que:  
 
a) deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios diferentes daqueles previstos 

neste edital;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento.  
  
18.3  Na data estabelecida no Cronograma (Quadro II) para a homologação das inscrições dos candidatos 

isentos, o interessado deverá acessar o site www.biosconcursos.com.br, fazendo acesso à área do 
candidato, através de CPF e senha, para verificar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como 
indeferida, o candidato poderá entrar com pedido de recurso conforme orientação constante nesse edital, 
Capítulo VI.  

  
18.4  Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que desejarem 

deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas 
inscrições.  

 
 
18.5  A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular as provas e a nomeação 

do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos apresentados, 
bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua responsabilização civil, 
penal e administrativa.  
 

19.Em cumprimento à Lei n.º 7.853/89 e Constituição Estadual, art. 97, VI, a, à pessoa com deficiência 
(PCD), é assegurado o direito de inscrição na presente seleção pública para preenchimento das vagas 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para a função pública pretendida e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste certame. 
 

19.1 Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resulte em número fracionado este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
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19.2 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 
do número de vagas para o cargo. 

 
19.3 Em relação à primeira vaga reservada às pessoas portadoras de deficiência surge após a 1ª nomeação; 

a segunda vaga reservada às pessoas portadoras de deficiência surge após a 20ª nomeação para o cargo 
no qual à vaga para pessoa com deficiência; e assim sucessivamente. 

 
20. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 

especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para a função. 
 
21. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto n.º 3.298/99, particularmente em seu art. 40, 

participarão deste Certame Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne 
ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do Certame Público. 

 
22. A necessidade de profissionais intermediários permanentes para possibilitar a execução das atribuições da 

função pública é obstativa à inscrição no Certame Público. 
 
23. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material tecnológico 

de uso habitual. 
 
24. Nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá 

especificá-la no formulário eletrônico de inscrição, para as unidades escolares em que há vaga PCD.. 
 

24.1 Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá preencher o Anexo III, informando qual 
atendimento diferenciado deseja receber e enviar o  RG, CPF e o laudo médico, reunindo todos esses 
documentos em um único arquivo em formato PDF ou JPEG, e enviar no campo de Solicitação de 
Atendimento especial, no site www.biosconcursos.com.br, área do Candidato, no prazo constante no
Quadro II. 

 
25. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pela Secretaria de Educação de Dormentes-PE, quando do ato de convocação, 
a exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto 
à existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições 
da função pública. 

 
26. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome 

excluído das listas de classificação em que figurar. 
 
27. Mesmo após o exame citado neste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições da função pública e a 

deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante a validade da Seleção Pública. 
 
28. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com deficiência, 

estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 
 
29. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem enviar laudo 

médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado. 
 
30. O resultado final deste Certame Público será publicado em listagem, contendo, a classificação dos 

candidatos, segmentada em duas partes: ampla concorrência e candidatos PCD. 
 
31.Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, não poderão 

fazê-lo em momento posterior. 
 
32. Perderá o direito de concorrer às vagas reservada à pessoa com deficiência prevista neste edital, assegurado 

o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 
 
a) Não enviar o laudo médico estabelecido, conforme item 24.1 deste capítulo, ou o fizer fora do prazo. 
b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 
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c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente à Classificação 
Internacional de Doença – CID; 

d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a deficiência nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de dezembro de 1999, combinado com 
o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 2009. 

 
33. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação ou aposentadoria por invalidez.  
 
34. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, deverá indicar tal 

necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a Secretaria 
de Educação de Dormentes-PE e o BioS Concursos serem responsabilizados, sob qualquer alegação por 
parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

 
35. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além de indicar 

esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico acompanhado de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional 
solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal n.º 3.298/1999. 

 
36. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em Braille ou 

ampliada, no prazo previsto nesse edital. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 

 
37. Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que solicitar 

condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das informações e/ou 
orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no interior do local de 
prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação pela autoridade responsável pelo Certame 
Público. 

 
38. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma previstas neste edital, 

sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova 
sem as condições especiais não solicitadas. 

 
39. Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de envio, 

conforme item 24.1, obrigatoriamente acompanhado do formulário (ANEXO III) e com os documentos a seguir, 
sob pena de indeferimento: 

a) Laudo Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando 
ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do documento de identidade (RG), 
número do CPF. 

b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou, ainda, leitura 
de sua prova, além do envio da documentação indicada na alínea “a” deste item, deverá encaminhar
solicitação por escrito (ANEXO III), dentro do prazo previsto para envio da documentação, na forma descrita 
no item 24.1 deste edital. 

c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na alínea “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por
escrito (ANEXO III), dentro do prazo previsto para envio da documentação, na forma descrita no item 24.1 
deste edital. 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na alínea “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (ANEXO III), mobiliário adaptado e espaços
adequados para a realização da prova e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros 
adaptados para cadeira de rodas, dentre outros, dentro do prazo previsto para envio da documentação, na 
forma descrita no item 24.1 deste edital. 

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na alínea “a” deste item, deverá encaminhar solicitação (ANEXO III) com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do 
laudo, dentro do prazo previsto para envio da documentação, na forma descrita no item 24.1 deste edital. 
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40. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar 
para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

 
41. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. 

Sua prova ampliada será em fonte 24. 
 
42. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 

Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, 
bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

 
43. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo, não 

poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
 
44. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista 

específica de candidatos com deficiência. 
 
45. No ato da nomeação para a função que apresenta vaga PCD, o candidato deverá se submeter a exame 

médico oficial ou credenciado pela Secretaria Municipal de Educação-PE, que terá decisão terminativa sobre 
a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício da 
função. Será eliminado da lista de classificação para PCD o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha 
de Inscrição não se constate. 

 
46. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial 

e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme este Edital, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

 
47. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Secretaria de Educação de Dormentes-PE. 
 
48. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará na perda do direito 

a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
 

 

49. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO  
  

49.1. O local da realização das provas será disponibilizado em data constante no Quadro II desse processo 
seletivo, no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br,  no link área do candidato. O Cartão de 
identificação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação.  

  
49.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a data, horário e local de realização das provas 

para fins de justificativa de sua ausência.  

  
49.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato conhecer o trajeto até o local de realização das provas, a 

fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar o local com antecedência.  

  
49.4. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 

em sua eliminação deste processo seletivo.  

  
49.5. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação para a prova 

objetiva, mas que apresente o comprovante de inscrição efetuado nos moldes previstos neste edital, 
terá acesso ao local de prova, devendo apresentar o comprovante de pagamento da inscrição no 
prazo estipulado no Quadro II. Não são aceitos comprovantes de pagamentos efetuados em data 
posterior ao período de inscrições constante no Quadro II, bem como, a Secretaria Municipal de 
Educação de Dormentes-PE e o BioS Concursos não serão responsáveis por devolução de 
pagamento realizado fora do prazo estabelecido.   
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49.6. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  

  
49.7. Caso o candidato não comunique ao BioS Concursos sobre erro de digitação no Formulário de inscrição 

antes da prova, conforme prazo no Quadro II, ele arcará com o prejuízo advindo de tal erro, sendo excluído 
do certame.  

 

 

CAPÍTULO III – DAS PROVAS OBJETIVAS 
  
 
1. A prova objetiva ocorrerá na data especificada no cronograma, tendo 30 questões de múltipla escolha – A, B, 

C, D, E – de acordo com conteúdo indicado no Anexo II. Serão válidas apenas as respostas assinaladas no 
cartão-resposta. O quantitativo de questões está descrito no Quadro III, adiante:  

 
QUADRO III: PROVAS OBJETIVAS PARA TODAS AS FUNÇÕES 

 
Professor da Educação Infantil e Ensino Fundamental (anos iniciais) 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES PESOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
Educacional 

10 4 40 

Português 10 3 30 
Matemática 10 3 30 
Total 30 - 100 

Professor de Ensino Fundamental (anos finais)  
DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES PESOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
Educacional 

10 4 40 

Conhecimentos Específicos 20 3 60 
Total 30 - 100 

Psicólogo Escolar 
DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES PESOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 
Português 10 4 40 
Conhecimentos Específicos  20 3 60 
Total 30 - 100 

 
 
2. A prova objetiva será realizada na cidade de Dormentes-PE, na data constante no Quadro II. 
  
3. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de Identificação.  

  
4. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, informar qual 

atendimento deseja receber, anexando laudo comprobatório para que seja analisada a solicitação. 

  
5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas 

para fins de justificativa de sua ausência.  

  
6. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização das provas com trinta minutos de 
antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da inscrição e o Cartão 
de identificação IMPRESSO emitido na área do candidato, disponível no endereço eletrônico 
www.biosconcursos.com.br. 
 
6.1. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste processo 

seletivo, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, juntamente com 
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Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de identificação, emitido em até 30 (trinta) dias 
antes da data da prova.  

  
6.2. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita condição, a 

fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, 
fotografia, data de nascimento e assinatura. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de 
validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

 

6.3. O Cartão de identificação, por si só, não será aceito para a identificação do candidato.  
 

7. Os portões serão abertos às 8:30h e serão fechados às 9:00h. 
 

8. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, às 9:00h, não será permitido o 
ingresso de candidatos, sendo eliminado do certame. 

 
9. Das 9:00 às 9:50h todos os candidatos devem permanecer nas suas respectivas salas para entrega dos 

documentos solicitados na Prova de Títulos, mesmo que o candidato opte por não entregar Prova de Títulos. 
 

10. As Provas Objetivas serão iniciadas às 10:00h e, concluídas às 13:00h para os candidatos e às 14:00h 
para os candidatos que requererem tempo adicional previsto em lei. Os candidatos, somente poderão 
ausentar-se do recinto de realização das provas, após decorrida uma hora do tempo de duração 
previsto.  

 

10.1  A contagem de tempo de realização da prova será feita pelos fiscais de prova, que anunciarão, nas 
salas em que não há candidato realizando provas com acréscimo de tempo, os seguintes intervalos 
de cronometragem de tempo: 

 
● 3:00h, sendo anunciado no início. 
● 2:30h, após transcorridos 30 minutos iniciais. 
● 2:00h, após transcorrida 1 h de prova 
● 1:30h, após transcorrida 1:30h de prova 
● 1:00h, após transcorridas 2:00h de prova 
● 0:30h, após transcorridas 2:30h de prova 
● 0:15h, após transcorridas 2:45h de prova 
● 0:00h, sendo anunciado o final da prova. 

  
10.2. A contagem de tempo de realização da prova nas salas para candidatos que realizarão provas com 

acréscimo de tempo, será iniciada com o anúncio de 4:00h e no início da prova e de 3:30h, após transcorridos 
os primeiros 30 minutos de prova, seguindo, depois, o anúncio a cada 30 minutos, conforme descrito no 
subitem 10.1. 

  
11. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo

estabelecido no item 10, terá o fato registrado em ata e será, automaticamente, eliminado do certame.  

  
12. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após verificarem o 

correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de 
assinarem Atas, atestando a idoneidade da aplicação das provas.  

 

13. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, 
mediante termo formal, na presença de testemunhas, que assinarão Atas para esse fim, além de realização 
de filmagem pela organização do BioS Concursos. 

  
14. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento dos pacotes, na 

presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas.  
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15. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será 
permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios.  

  
16. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em quaisquer 

outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos.  

  
17. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 

autorizadas pelo BioS Concursos.   

  
18. Para responder as provas, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em 

material transparente. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, 
corretivos ou outro material que não seja caneta preta de corpo transparente.  

  
19. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido de documento 

de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo aceita cópia, 
mesmo que autenticada.  

 
20. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento 

eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário 
de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da prova mediante consentimento 
prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas.  

  
21. Durante a realização da prova, não será permitido o uso e porte de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, 

lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, brincos, piercing, bem como o uso ou o porte, mesmo 
que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, calculadora, 
walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 
qualquer outro equipamento eletrônico, sendo vedada qualquer espécie de consulta ou comunicação entre 
os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida 
a anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos, vedado o uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do 
candidato.  

  
22. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do certame.  

  
23. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando ou usando qualquer um dos 

aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, ou praticando qualquer das condutas vedadas 
por este edital durante a realização da prova terá a ocorrência registrada em Ata e será eliminado do certame.  

  
24. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com rótulo, 

arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de porte.  

  
25. O BioS Concursos irá fornecer embalagem para guarda de objetos dos candidatos, medindo 20 x 25 cm. 

Bolsas ou similares serão acomodadas abaixo da carteira do candidato e não poderão ser manuseadas, em 
nenhuma hipótese, durante a realização da prova. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos 
permitidos neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de identificação, 
comprovante de pagamento e caneta com corpo transparente de cor preta.  

 

26. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues 
ao BioS Concursos, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias na sede da Unicesumar, empresa parceira 
do BioS, em Dormentes-PE.  
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27. Para garantir a segurança do Processo Seletivo Simplificado, o candidato será submetido a detector de metais 
dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas.  

 

28. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 
Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao local de prova 
usando brincos ou similares.  

  
29. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as condições 

abaixo:  

  
a) as instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e instruções 

dadas pelo BioS Concursos durante a realização das provas complementam este edital e deverão ser 
rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato;  

b) o candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura constante no 
seu documento de identidade;  

c) a ausência da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva poderá acarretar a eliminação do 
candidato;  

d) uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar o cartão-resposta;  

e) somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com caneta 
esferográfica tinta preta, fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade 
de atendimento especial;  

f) não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato; 

g) o candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, 
sob pena de impossibilitar a correção;  

h) será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a lápis, bem como 
com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para 
tal finalidade;  

i) ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o candidato entregará, 
obrigatoriamente, ao fiscal de sala o cartão- resposta, devidamente preenchido e assinado no local 
especificado;  

j) o candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma hora para o término do horário 
estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A violação da 
prova acarretará a eliminação do candidato;  

k) na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de 
uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a 
instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será 
desconsiderado, pois o leitor ótico não capta marcações diferentes do padrão de leitura do equipamento;  

l) ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem 
mesmo a utilização dos banheiros;  

 
30. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame, sem prejuízo das sanções 

(penalidades) civis, administrativas e penais pertinentes, o candidato que, durante a realização da prova:  
 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;  
b) não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário de Inscrição ou quaisquer dos 

documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência no caso de perda ou roubo do 
documento informado no ato da inscrição;  

c) após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas 
estranhas a este certame;  

d) portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 
porte;  

e) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  
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f) portar ou utilizar régua de cálculo, livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, aparelhos eletrônicos, 
dicionários, notas ou impressos, telefone celular, gravador, receptor ou pagers, qualquer tipo de arma, ou 
ainda que se comunicar com outro candidato;  

g) abster-se de entregar o caderno de provas, quando a saída de posse desse caderno ainda não estiver 
permitida;  

h) retiver o cartão-resposta, necessário à avaliação do candidato, após o término do tempo destinado para a sua 
realização;  

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou portando as provas, a folha de 
respostas ou qualquer outro material de aplicação;  

j) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, na folha de rascunho ou na folha de respostas;  
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
l) praticar qualquer outro ato contrário aos bons costumes, à regular aplicação da fase desse processo seletivo, 

ou à ordem jurídica vigente ou mesmo aos dispositivos e condições estabelecidos neste Edital ou em qualquer 
outro instrumento normativo vinculado ao presente certame;  

m) praticar qualquer ato de coação física ou moral, ou ainda agredir física ou verbalmente qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais;  

n) não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas;  
o) fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora dos 

meios permitidos; 
p) recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal; 
q) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, 

da prova e de seus participantes;  
r) desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato;   
s) não se apresentar na data, hora e local estabelecidos para a realização das provas.  
 
31. Caso a candidata esteja em momento de lactação fica garantido o direito de participar do processo de seleção 

simplificado, nos critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da 
Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 
10.048/2000.  

 
32. A candidata, se estiver amamentando, deverá solicitar local apropriado para amamentação, de filho com até 

6 meses completados até a data de realização da prova, assinalando essa solicitação no ato da inscrição e, 
caso o nascimento do infante ocorra após o encerramento das inscrições, a candidata lactante deverá anexar 
no campo de Solicitação de Atendimento Especial do site www.biosconcursos.com.br,  a Certidão de 
Nascimento do Infante no campo específico de envio de documento, até às 10 horas do antepenúltimo 
dia útil que antecede a aplicação da prova, solicitando o direito à amamentação durante a realização das 
provas. 

 
32.1. A candidata lactante deverá apresentar ao Chefe de Prédio a respectiva certidão de nascimento durante a 

realização das provas, para ter seu direito à amamentação confirmado. 
 
32.2. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) 

minutos, por filho. A mãe poderá ausentar-se, da sala em que as provas estarão sendo aplicadas, para 
atendimento ao seu bebê, em sala especial, sendo acompanhada pela equipe durante a amamentação. O 
tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período.  

 
32.3. Para a amamentação o bebê deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação, 

acompanhado por maior de 18 (dezoito) anos, que será responsável pela guarda da criança. A presença do 
cuidador da criança será restrita ao espaço destinado pela Coordenação, não podendo portar nenhum 
equipamento eletroeletrônico, estando sob as mesmas condições dos candidatos.   

 
33. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas (por motivo de doença), 

deverá encaminhar requerimento indicando as condições de que necessita para a realização das provas, 
encaminhando no campo específico do site, até às 10 horas do antepenúltimo dia útil que antecede a 
aplicação da prova, requerimento de condição especial (ANEXO III) acompanhado de laudo médico, 
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reunidos em um só arquivo, em formato PDF ou JPEG e enviados no campo destinado a Solicitação 
de Atendimento Especial do site www.biosconcursos.com.br. Caso a doença seja infectocontagiosa, 
o candidato ficará eliminado do Processo Seletivo, uma vez que o risco de transmissão impede que 
condições especiais de realização de provas seja aplicada a esse caso.   

 
34. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o BioS Concursos registrará a ocorrência em Ata 

e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-
PE, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.  

  
35. Os gabaritos preliminares serão publicados no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br na data 

constante no Quadro II.  

 
36. Na prova objetiva, será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 40 (quarenta) pontos nas 

provas objetivas (prova de conhecimentos gerais + prova de conhecimentos específicos). 

  

37. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a todos 
os candidatos que tiverem realizado a prova.  

  
38. Serão eliminados os candidatos que cometerem fraude ou a tentativa de fraude, a quaisquer das normas 

definidas neste edital e seus anexos ou em outros editais complementares relativos ao presente Processo 
Seletivo Simplificado, nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o 
tratamento indevido a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  

  
39. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao 

candidato ausente. 
  
 
CAPÍTULO IV – DA PROVA DE TÍTULOS 
  
1. A Prova de Títulos de Formação Acadêmica é de caráter classificatório. 

 

2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O candidato 
que não entregar os títulos não será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado.  

 

3. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos de 
conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual ou federal competente, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.  

  
4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação, apenas:  

a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu.  

b) 1 (um) título stricto sensu Mestrado.  

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado.  

  
 
 
5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios:  
 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia (xérox) autenticada em cartório, 
do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual/federal 
competente, com indicação da carga horária mínima de 360 horas. 

 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias (xérox) 
autenticados em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC 
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ou órgão estadual/federal competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas 
Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á 
apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar;  

 
6. Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando 

reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do 
respectivo comprovante;  

 
7. A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local das provas objetivas, das 9:00 às

9:30h. Cada candidato entregará sua documentação exclusivamente no local e sala em que fará a prova 
objetiva. 

  
8. O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, não lacrado para 

verificar no ato da entrega o número de folhas descrito no Anexo VI e os títulos efetivamente 
entregues. O envelope será lacrado após essa conferência e deverá estar identificado, contendo 
externamente, em sua face frontal, os seguintes dados:  

 
 
 

 

 

9. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, acompanhados do Formulário de Prova de Título 
(Anexo VI), não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos 
durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de recursos;  

 
10. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. As cópias dos documentos entregues não serão 

devolvidas e nem serão disponibilizadas cópias da documentação entregue, sendo estas, parte integrante da 
documentação do presente Processo Seletivo Simplificado; 

 
11. Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos nos termos deste 

Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora;  
 
12. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos.  
 
13. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento 

comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade. 

 
14. A Prova de Títulos terá o valor máximo de 20 (vinte) pontos, conforme Quadro IV, adiante: 

 
 

QUADRO IV: PROVA DE TÍTULOS PARA TODAS AS FUNÇÕES 
 

TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO 
Especialização Lato Sensu 2,0 4,0 
Mestrado 6,0 6,0 
Doutorado 10,0 10,0 

 
15. Ao ser convocado para posse na função para qual o candidato for aprovado, os documentos originais 

apresentados na prova de Títulos devem ser apresentados no ato da posse. O candidato é responsável 
pela veracidade das informações prestadas no Formulário de Prova de Título, pelos títulos apresentados, e, 
em caso de serem prestadas informações não verídicas, o candidato poderá responder, a qualquer momento, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DORMENTES-PE  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2026 
PROVA DE TÍTULOS DO CANDIDATO (NOME COMPLETO)_________________ 
CPF Nº _______________________________ 
FUNÇÃO _____________________________ 
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por crime contra a fé pública, sendo eliminado desta seleção, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979, adiante: 

 
“Parágrafo único. Verificada em qualquer tempo a ocorrência de fraude ou falsidade
em prova documental ou declaração do interessado, a exigência será considerada 
como não satisfeita e sem efeito o ato praticado em consequência de sua apresentação 
ou juntada, devendo o órgão ou entidade dar conhecimento do fato à autoridade 
competente, dentro de 5 (cinco) dias, para instauração de processo criminal.” 

 
16. A não entrega dos títulos não elimina o candidato deste Processo Seletivo Simplificado, sendo a este 

computado pontuação zero na Prova de Títulos para o cálculo da pontuação final. 
 
 
 CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
 

1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as 
notas calculadas mediante a seguinte fórmula: 

 
NF = NPO + NPT 

Onde: 
NF = nota final 
NPO = nota provas objetivas 
NPT = nota prova de títulos  
 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente da nota final, obtida conforme fórmula 
descrita no item 1, sendo publicada no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br. 

 
2.1. Será considerado aprovado o candidato que obter nota final nas provas objetivas de pelo menos 40 

(quarenta) pontos.  
 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente:  

a) O candidato de mais idade.  

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;  
 

 
  CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS 
 
1. O candidato poderá fazer recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em 

única e última instância à Comissão de Concurso do BioS Concursos, quanto às decisões proferidas no 
âmbito deste certame, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como:  
 

a) Indeferimento da isenção da inscrição; 

b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente;  

c) Indeferimento do pedido de atendimento especial; 

d) Gabaritos preliminares das provas objetivas;  

e) Nota na Prova de Títulos, desde que se refira aos documentos entregues na data constante neste edital;  
 
2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente 

à data de publicação do objeto do recurso.  
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3. O BioS Concursos disponibilizará no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br, formulário padrão para 
interposição de recursos, conforme  instruções adiante:  

 
3.1. Para recurso contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados preenchimento da Plataforma 

Eletrônica de Inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do 
comprovante de inscrição e do documento de identificação. 
 

3.2. Para recurso contra indeferimento de inscrição por problemas na não identificação do pagamento da 
inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do comprovante de 
pagamento. 

 
3.3. Para recurso contra indeferimento de solicitação da isenção o recurso não poderá ser acompanhado de 

documentos não entregues no período da solicitação da isenção, conforme Quadro II. 
 
3.4. Em relação aos recursos interpostos quanto ao gabarito preliminar das provas objetivas, os candidatos 

deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescido da referência bibliográfica pesquisada 
pelo candidato para fundamentar seus questionamentos, exceto na prova de Matemática, quando o 
questionamento for relativo a erro de cálculo.  

 
3.5. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado.  

  
4. Os recursos interpostos serão indeferidos, quando:  

a) Não for utilizado o Formulário para Recursos (Anexo IV) 

b) Não estiver devidamente preenchido e fundamentado;  

c) Não apresentarem argumentações coerentes e consistentes;  

d) Não estiver de acordo com as normas contidas neste edital;  

e) For enviado fora do prazo determinado neste edital ou suas alterações; 

f) Apresentarem no texto que valida o pedido de recurso outras abordagens diferentes do que está sendo 
tratado.  

g) For interposto coletivamente;  

h) Desrespeitar a banca examinadora;  

i) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s);  

j) Estiverem com argumentos ilegíveis. 
 
5. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste edital e 

disponibilizada no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br.   

6. A decisão de que trata o subitem 5 terá caráter definitivo e não será objeto de novo recurso. A banca 
examinadora é única instância para recurso, tendo autonomia e soberania em suas deliberações, não 
cabendo impetrar nenhum recurso contra a decisão da banca.   

 

7. Se, do exame do recurso quanto ao gabarito de alguma questão resultar anulação da questão de múltipla 
escolha, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de 
interposição de recursos administrativos ou de decisão judicial.  

  
8. A correção das provas só será realizada após recursos contra o gabarito e publicação de gabarito definitivo. 

Caso ocorra alteração do gabarito definitivo por ação judicial, que ocorra até 3 dias úteis após a divulgação 
do gabarito definitivo, as provas serão recorrigidas.  

 

9. Na ocorrência dos dispostos no item 8 supra, poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma 
classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida.  
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CAPÍTULO VII – DAS PUBLICAÇÕES E HOMOLOGAÇÃO 
 
1. A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE publicará no Diário Eletrônico do Município:  
  
a) Edital Completo n.º 001/2026 da Seleção Simplificada e seus anexos  
b) Listagem de Classificação Final dos Aprovados.  
c) Homologação da Seleção Simplificada.  
  
2. A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE determina que, após a publicação do edital em Diário 

Eletrônico do Município de Dormentes-PE, o site oficial do concurso é o da empresa organizadora do certame, 
o BioS Concursos com endereço eletrônico https://www.biosconcursos.com.br/, onde serão publicados: 
 

a) Aviso de editais complementares e anexos;  
b) Lista de solicitação de isenção da taxa de inscrição deferidas e indeferidas 
c) Lista de inscrições deferidas (candidatos aptos a realizarem as provas) 
d) Lista de inscrições indeferidas/impedidas;  
e) Gabaritos comentados;  
f) Resultado dos recursos;  
g) Demais atos relacionados a este certame.  
 

 
 CAPÍTULO VIII - DO PROVIMENTO DA FUNÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 

1. Concluído o Processo Seletivo Simplificado e homologado o seu resultado final, a convocação dos candidatos 
aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao 
prazo de validade do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes.  

 

2. As convocações serão publicadas do Diário Eletrônico do Município e enviadas no e-mail informado pelo 
candidato no momento da inscrição, devendo manter seus dados atualizados. Não haverá outras formas de 
convocação.  

 

3. O candidato terá o prazo de 120h para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, apresentando 
os documentos solicitados na convocação, em endereço indicado pela Prefeitura Municipal de Dormentes-
PE.  

 

4. A não apresentação dos documentos no prazo estipulado ou a falta de documentos será considerada como 
desistência automática do candidato a função.  

 

5. Após o prazo de 120h a contar da data da convocação, o que precederá a nomeação, será designado o local 
de trabalho do candidato e estipulada a data de início do exercício da função. A omissão ou negativa do 
candidato após este prazo será entendida como desistência da contratação.  

 

6. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato classificado que, ao ser 
convocado, não apresente os documentos exigidos no ato da nomeação, sendo declarada nula a sua
inscrição e todos os atos decorrentes.  

 
7. Será considerado desistente, o candidato que deixar de assumir o exercício da função em data determinada. 
 
8. O candidato admitido será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações inverídicas que 

vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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9. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, solicitadas a tempo 
(no prazo das 120h da convocação), ainda não foram expedidas no prazo legal, contados dos registros pelos 
órgãos expedidores.  

  
10. Estará impedido de assumir a função o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos 

especificados neste edital e seus anexos.  

  
11. A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Processo Seletivo 

Simplificado.  

  
12. Quando não houver candidatos classificados para uma determinada escola, serão convocados candidatos 

reservas da escola mais próxima.   

 
13. Professores aprovados para as vagas do Ensino Fundamental - dos Anos Finais, que não conseguirem 

cumprir a carga horária mínima na escola para a qual se inscreveu nesta seleção pública deverão 
complementar a carga em outra escola próxima, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Dormentes-PE.   

 
14. Serão exigidos pela Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE, no ato da convocação, para a 

nomeação na função, os seguintes documentos:  

  
 

DOCUMENTOS  
01 FOTO 3X4  

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE)  

CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA  

CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP  

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA A FUNÇÃO E CERTIFICADOS 
ORIGINAIS APRESENTADOS NA PROVA DE TÍTULOS. 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL)  

TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso)  

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino)  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO 
ESTADO.  
CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, INCLUINDO DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM)  
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF  

CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE  

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA O IRF (RG E CPF)  

RG E CPF DOS DEPENDENTES  

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS  

DECLARAÇÃO POSITIVA/NEGATIVA DE ÁCUMULO DE FUNÇÃO  

DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELO ORGÃO COMPETENTE, SE O CANDIDATO FOI  
SERVIDOR PUBLICO, INFORMANDO SE SOFREU ALGUMA PENALIDADE NO DESEMPENHO DO 
SERVIÇO PÚBLICOS (ÚLTIMOS 05 ANOS). 

  
15. Exames laboratoriais, de imagem, complementares ou avaliação com especialista, quando solicitados pelo 

médico no ato do exame admissional, sendo nesta situação concedido o prazo adicional de 10 dias corridos 
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ao prazo inicial das 120 horas para retorno ao médico para finalização do exame admissional, sob pena de 
não atendimento a convocação e desclassificação automática do certame.  

  
16. O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa 

condição para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, alteração de carga 
horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função.  

  
17. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência terá 
garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser cumprido, conforme 
a deficiência apurada.  

  
18. O candidato se obriga a manter atualizado seu e-mail para envio da convocação para nomeação a função no 

qual foi classificado, junto ao órgão realizador e a Secretaria Municipal, após o resultado final.  

19. As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando conveniente ao interesse público, verificada a 
inexatidão ou irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo, constatada falta 
funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, indisciplina, desempenho insatisfatório, ineficiência 
ou inaptidão para o exercício da função, ou quando cessado o excepcional interesse público.  

  
20. O exame de saúde pré-admissional correrá às expensas do candidato, assim como as despesas decorrentes 

de eventuais deslocamentos e hospedagem, durante a seleção ou em virtude de eventual contratação.  
  
21. Os candidatos contratados serão lotados nos moldes estabelecidos neste edital, de acordo com a função 

indicada no ato da inscrição no processo seletivo de que trata este Edital, de modo que, sob nenhuma 
justificativa, serão aceitos pedidos de posterior alteração de função.  

 
 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
  
1. A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE e o BioS Concursos eximem-se das despesas com 

viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste certame.  
 
2. Até a data da homologação das inscrições, as informações e orientações a respeito deste certame Público 

poderão ser obtidas no BioS Concursos, com sede na Av. Pernambuco, 146, Vila Mocó, Petrolina-PE, em 
horário comercial, por meio do Whats-app (87)98166-2502. 

 
3. Após a data de homologação do certame, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre as 

convocações e admissões dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo Diário 
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Dormentes-PE. 

  
4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação deste 

certame.  
  
5. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações relativos a este certame, que vierem a ser publicados pela Secretaria Municipal de Educação 
de Dormentes-PE, divulgados por meio do Diário Eletrônico ou no endereço eletrônico 
www.biosconcursos.com.br   

  
6. Os prazos estabelecidos neste edital são comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não 

cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos de isenção, 
títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas formas estabelecidas neste edital.  

  
7. A análise dos recursos será de responsabilidade do BioS Concursos. 
  
8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital.  
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9. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos e títulos 
e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo 
estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do BioS Concursos e da 
Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE. 

 
10. A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE e o BioS Concursos não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
certame ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital e seus anexos. 

  
11. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em 

todos os atos relacionados a este certame, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou 
condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com a finalidade 
de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

  
12. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal.  
  
13. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço, email e telefone) atualizado até 

a publicação do resultado final junto ao BioS Concursos e após homologação e validade do certame, junto à 
Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE, face a eventuais convocações, não lhe cabendo 
qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo.  

  
14. A Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE e o BioS Concursos não se responsabilizam por 

eventuais falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em decorrência de:  
 

a) insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço eletrônico por ele fornecidos; 
b) correspondência eletrônica devolvida por razões diversas;  
c) correspondência eletrônica recebida por terceiros. 
  
15. A atualização de dados pessoais junto à Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE e ao BioS 

Concursos não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do certame, não cabendo a este 
alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência.  

  
16. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou 

por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de 
terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, eliminado do processo seletivo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

  
17. Será admitida a impugnação do edital normativo do processo seletivo interposta impreterivelmente,

formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do edital e será julgada pela Secretaria 
Municipal de Educação de Dormentes-PE, ouvido o BioS Concursos no que couber.  

  
18. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo e enviada ao BioS 

Concursos, pelo e-mail concurso@biosaprova.com.br, com assunto destacando Impugnação do edital, que 
poderá ser feita nos dois primeiros dias úteis após a divulgação do presente edital.  

  
19. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, local 

e horário estabelecidos, a Secretaria Municipal de Educação de Dormentes-PE reserva-se o direito de adiar 
o evento, efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e 
divulgação no endereço eletrônico www.biosconcursos.com.br 

  
20. Quaisquer casos de alterações fisiológicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, 

indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, ou que 
diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento 
diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas. 

 
21. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato 
complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital.  
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22. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente edital 
serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado constituída pela Secretaria Municipal de 
Educação de Dormentes-PE e pelo BioS Concursos, no que a cada um couber, sempre garantidos o 
contraditório e a ampla defesa ao candidato.  

  
23. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser acompanhados por 

instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina.  
  
24. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação no Diário 

Eletrônico da Prefeitura Municipal de Dormentes-PE e nos demais meios previstos neste edital.  
  

 
Dormentes - PE, 03 de junho de 2026. 

 
 

BENICIANA SANTANA DE MACEDO GRANJA 
Secretária de Educação 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


